
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Ata da 2ª Reunião Plenária Extraordinária 

realizada em 13 de fevereiro de 2017 

ATA 03/17 

 

 

 
Às dezoito horas e dez minutos do dia treze de fevereiro de 2017, o Sr. Presidente – Dr. 1 
Pedro Eduardo Menegasso - no Plenário do CRF-SP efetuou a 1ª chamada nominal 2 
consignando as presenças dos Conselheiros: Raquel Rizzi, Antonio Geraldo Ribeiro dos Santos 3 
Jr., Cecília Leico Shimoda, Célia Tanigaki, Fabio Ribeiro da Silva, Israel Murakami,  Maria 4 
Fernanda Carvalho, Priscila Nogueira Camacho Dejuste.  5 
O Senhor Presidente declarou instalada a 2ª Reunião Plenária Extraordinária. 6 
Convidados:  7 
Às dezoito horas e quinze minutos constatou-se a presença do Dr. Marcos Machado Ferreira. 8 
Às dezoito horas e quinze minutos constatou-se a presença da Dra. Claudia Aparecida de Mello 9 
Montanari. 10 
Às dezoito horas e quinze minutos constatou-se a presença da Dra. Luciana Canetto. 11 
Às dezenove horas constatou-se a presença da Dra. Danyelle Cristine Marini. 12 
Dr. Pedro Eduardo Menegasso solicitou a inclusão de dois pontos: 1) Moção de Repúdio 13 
contra os cursos de farmácia em EAD, a pedido da Dra. Danyelle Marine; 2) Relatório da 14 
Sindicância. DECIDE: a) Aprovar por unanimidade a incusão dos pontos solitados. 15 
Dr. Antonio Geraldo Ribeiro dos Santos Junior propôs que a próxima Reunião Plenária 16 
Extraordinária, agendada previamente para o dia 20 de março de 2017 tenha início às 18h00, 17 
devido ao grande número de processos a serem julgados. DECIDE: a) Aprovar a proposta por 18 
unanimidade; b) Encaminhar a Gerência Geral Técnica e Secretaria Central das Comissões de 19 
Ética para providências. 20 
1. DISCUSSÃO E APROVAÇÃO: 21 
1.1. Justificativas de ausência. Não houve. 22 
1.2. Deliberação de Trâmite nº 028/2017 -  Departamento de Processo Fiscal.  DECIDE: 23 
a) Aprovar por unanimidade a deliberação anexa; b) Encaminhar ao Departamento de Processo 24 
Fiscal para providências. 25 
1.3. Deliberação de Trâmite nº 029/2017 -  Departamento de Processo Fiscal. DECIDE: 26 
a) Aprovar por unanimidade a deliberação anexa; b) Encaminhar ao Departamento de Processo 27 
Fiscal para providências. 28 
2. PROCESSOS ÉTICOS: 29 
2.1. Processo Ético nº 117/2015 – Indiciado(a): M. M. I. - Conselheiro Relator: Antonio 30 
Geraldo Ribeiro dos Santos Jr. – Penalidade: Multa de 1 (um) salário mínimo regional. 31 
DECIDE: a) Aprovar por unanimidade o voto do Conselheiro Relator; b) Encaminhar à 32 
Secretaria Central das Comissões de Ética para as devidas providências. 33 
2.2. Processo Ético nº 013/2016 – Indiciado(a): J. S. O. - Conselheiro Relator: Cecília 34 
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Leico Shimoda – Penalidade: Multa de 1 (um) salário mínimo regional. DECIDE: a) 35 
Aprovar por unanimidade o voto do Conselheiro Relator; b) Encaminhar à Secretaria Central 36 
das Comissões de Ética para as devidas providências. 37 
2.3. Processo Ético nº 044/2016 – Indiciado(a): A. M. S. S. - Conselheiro Relator: Cecília 38 
Leico Shimoda – Penalidade: Suspensão de 3 (três) meses do exercício profissional. 39 
Conselheiro Revisor: Israel Murakami - Pedido de vistas. DECIDE: a) Aprovar por 40 
unanimidade o Pedido de Vistas do Conselheiro Revisor; b) Encaminhar à Secretaria Central 41 
das Comissões de Ética para as devidas providências. 42 
2.4. Processo Ético nº 023/2016 – Indiciado(a): M. S. B. C. - Conselheiro Relator: Célia 43 
Tanigaki – Penalidade: Multa de 1 (um) salário mínimo regional. DECIDE: a) Aprovar por 44 
unanimidade o voto do Conselheiro Relator; b) Encaminhar à Secretaria Central das Comissões 45 
de Ética para as devidas providências. 46 
2.5. Processo Ético nº 030/2016 – Indiciado(a): E. C. S. - Conselheiro Relator: Cláudia 47 
Ap. de Mello Montanari – Penalidade: Multa de 1 (um) salário mínimo regional. DECIDE: 48 
a) Aprovar por unanimidade o voto do Conselheiro Relator; b) Encaminhar à Secretaria Central 49 
das Comissões de Ética para as devidas providências. 50 
2.6. Processo Ético nº 031/2016 – Indiciado(a): C. R. - Conselheiro Relator: Cláudia Ap. 51 
de Mello Montanari – Penalidade: Multa de 1 (um) salário mínimo regional. DECIDE: a) 52 
Aprovar por unanimidade o voto do Conselheiro Relator; b) Encaminhar à Secretaria Central 53 
das Comissões de Ética para as devidas providências. 54 
2.7. Processo Ético nº 069/2015 – Indiciado(a): C. R. S. - Conselheiro Relator: Danyelle 55 
Cristine Marini de Moraes – Penalidade: Multa de 1 (um) salário mínimo regional. DECIDE: 56 
a) Aprovar por unanimidade o voto do Conselheiro Relator; b) Encaminhar à Secretaria Central 57 
das Comissões de Ética para as devidas providências. 58 
2.8. Processo Ético nº 111/2015 – Indiciado(a): H. L. B. - Conselheiro Relator: Fábio 59 
Ribeiro da Silva – Penalidade: Multa de 1 (um) salário mínimo regional. DECIDE: a) 60 
Aprovar por unanimidade o voto do Conselheiro Relator; b) Encaminhar à Secretaria Central 61 
das Comissões de Ética para as devidas providências. 62 
2.9. Processo Ético nº 046/2016 – Indiciado(a): S. A. - Conselheiro Relator: Fábio Ribeiro 63 
da Silva – Penalidade: Multa de 2 (dois) salários mínimos regionais. DECIDE: a) Aprovar 64 
por unanimidade o voto do Conselheiro Relator; b) Encaminhar à Secretaria Central das 65 
Comissões de Ética para as devidas providências. 66 
2.10. Processo Ético nº 039/2016 – Indiciado(a): R. R. S. - Conselheiro Relator: Israel 67 
Murakami – Penalidade: Multa de 1 (um) salário mínimo regional. DECIDE: a) Aprovar 68 
por unanimidade o voto do Conselheiro Relator; b) Encaminhar à Secretaria Central das 69 
Comissões de Ética para as devidas providências. 70 
2.11. Processo Ético nº 024/2016 – Indiciado(a): T. G. M. - Conselheiro Relator: Luciana 71 
Canetto Fernandes – Penalidade: Multa de 1 (um) salário mínimo regional. DECIDE: a) 72 
Aprovar por unanimidade o voto do Conselheiro Relator; b) Encaminhar à Secretaria Central 73 
das Comissões de Ética para as devidas providências. 74 
2.12. Processo Ético nº 035/2016 – Indiciado(a): J. C. C. - Conselheiro Relator: Marcos 75 
Machado Ferreira – Penalidade: Multa de 6 (seis) salários mínimos regionais. DECIDE: 76 
a) Aprovar por unanimidade o voto do Conselheiro Relator; b) Encaminhar à Secretaria Central 77 
das Comissões de Ética para as devidas providências. 78 
2.13. Processo Ético nº 037/2016 – Indiciado(a): R. C. F. M. - Conselheiro Relator: 79 
Marcos Machado Ferreira – Penalidade: Multa de 3 (três) salários mínimos regionais. 80 
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DECIDE: a) Aprovar por unanimidade o voto do Conselheiro Relator; b) Encaminhar à 81 
Secretaria Central das Comissões de Ética para as devidas providências. 82 
2.14. Processo Ético nº 008/2016 – Indiciado(a): N. R. V. - Conselheiro Relator: Priscila 83 
Nogueira Camacho Dejuste – Penalidade: Multa de 1 (um) salário mínimo regional. 84 
Conselheiro Revisor: Danyelle Cristine Marini de Moraes - Arquivamento. DECIDE: a) 85 
Aprovar por maioria de votos o parecer do Conselheiro Revisor; b) Encaminhar à Secretaria 86 
Central das Comissões de Ética para as devidas providências. 87 
2.15. Processo Ético nº 078/2015 – Indiciado(a): D. A. V. J. - Conselheiro Relator: Célia 88 
Tanigaki – Penalidade: Multa de 2 (dois) salários mínimos regionais. DECIDE: a) Aprovar 89 
por unanimidade o voto do Conselheiro Relator; b) Encaminhar à Secretaria Central das 90 
Comissões de Ética para as devidas providências. 91 
2.16. Processo Ético nº 090/2015 – Indiciado(a): R. A. C. B. - Conselheiro Relator: 92 
Danyelle Cristine Marini de Moraes – Penalidade: Multa de 2 (dois) salários mínimos 93 
regionais. Conselheiro Revisor: Antonio Geraldo Ribeiro dos Santos Jr. – Penalidade: Multa 94 
de 1 (um) salário mínimo regional. DECIDE: a) Aprovar por maioria de votos o parecer do 95 
Conselheiro Revisor; b) Encaminhar à Secretaria Central das Comissões de Ética para as 96 
devidas providências. 97 
2.17. Processo Ético nº 097/2015 – Indiciado(a): S. A. - Conselheiro Relator: Fábio 98 
Ribeiro da Silva – Arquivamento. DECIDE: a) Aprovar por unanimidade o voto do Conselheiro 99 
Relator; b) Encaminhar à Secretaria Central das Comissões de Ética para as devidas 100 
providências. 101 
2.18. Processo Ético nº 135/2015 – Indiciado(a): R. B. - Conselheiro Revisor: Israel 102 
Murakami – Penalidade: Multa de 2 (dois) salários mínimos regionais e Advertência. 103 
DECIDE: a) Aprovar por unanimidade de votos o parecer do Conselheiro Revisor, inclusive a 104 
Conselheira Relatora Danyelle Cristine Marini de Moraes que reformou seu entendimento, 105 
acompanhando-o; b) Encaminhar à Secretaria Central das Comissões de Ética para as devidas 106 
providências. 107 
2.19. Processo Ético nº 142/2015 – Indiciado(a): A. L. B. F. - Conselheiro Relator: Israel 108 
Murakami – Penalidade: Suspensão de 3 (três) meses do exercício profissional. DECIDE: 109 
a) Aprovar por unanimidade o voto do Conselheiro Relator; b) Encaminhar à Secretaria Central 110 
das Comissões de Ética para as devidas providências. 111 
2.20. Processo Ético nº 086/2015 – Indiciado(a): K. L. C. - Conselheiro Relator: Luciana 112 
Canetto Fernandes – Penalidade: Multa de 2 (dois) salários mínimos regionais. DECIDE: 113 
a) Aprovar por unanimidade o voto do Conselheiro Relator; b) Encaminhar à Secretaria Central 114 
das Comissões de Ética para as devidas providências. 115 
2.21. Processo Ético nº 102/2015 – Indiciado(a): G. O. P. - Conselheiro Revisor 1: Marcos 116 
Machado Ferreira – Penalidade: Advertência. Conselheiro Revisor 2: Antonio Geraldo Ribeiro 117 
dos Santos Jr. – Arquivamento. DECIDE: a) Aprovar por maioria de votos o parecer do 118 
Conselheiro Revisor 1, inclusive a Conselheira Relatora Luciana Canetto Fernandes que 119 
reformou seu entendimento, acompanhando-o; b) Encaminhar à Secretaria Central das 120 
Comissões de Ética para as devidas providências. 121 
2.22. Processo Ético nº 038/2016 – Indiciado(a): L. L. C. - Conselheiro Relator: Maria 122 
Fernanda Carvalho – Penalidade: Advertência. Conselheiro Revisor: Danyelle Cristine Marini 123 
de Moraes - Pedido de vistas. DECIDE: a) Aprovar por unanimidade o Pedido de Vistas do 124 
Conselheiro Revisor; b) Encaminhar à Secretaria Central das Comissões de Ética para as 125 
devidas providências. 126 
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3. Moção de Repúdio contra os cursos de farmácia em EAD. 127 
Dr. Pedro Eduardo Menegasso informou que o  CRF-BA entrou com o pedido de representação 128 
pública, solicitando ao Ministério Público Federal (MPF) providências para impedir que seja 129 
viabilizado o Curso de Farmácia pelo sistema de ensino à distância (EAD). Dra. Danyelle 130 
Marine destacou que em São Paulo há duas instituições com cursos EAD autorizados, mas não 131 
em funcionamento. A autorização tem validade de um ano para que o curso seja colocado em 132 
atividade. Sendo assim, esses cursos não estariam mais válidos, pois, um dele já ultrapassou 133 
um ano e o segundo, dois anos da solicitação para o funcionamento. Ratificou que São Paulo 134 
tem adotado algumas ações: realizou uma proposta em conjunto com outros Conselhos, 135 
participou de uma Audiência Pública na Câmara dos Deputados, em que foi elaborado um 136 
projeto de lei, que é contra os cursos técnicos em EAD e cursos superiores oferecidos por 137 
instituições que são controladas pela Secretaria Estadual. Portanto, sugeriu que as ações do 138 
CRF-SP sejam divulgadas. Dr. Pedro Eduardo Menegasso propôs que seja elaborada uma 139 
nota com posicionamento do Plenário contrário aos cursos EAD. Dr. Marcus Elidius de 140 
Almeida propôs encaminhar uma proposta ao  Secretário de Direito do Consumidor, em que 141 
seja fundamentado o reflexo negativo que os cursos trarão ao consumidor.  DECIDE: a) 142 
Aprovar por unanimidade as propostas de encaminhamento; b) Encaminhar a Gerência Geral 143 
Técnica, SECOL e Departamento Jurídico para providências. 144 
Nada mais havendo a tratar o Dr. Pedro Eduardo Menegasso, declarou encerrada a reunião às   145 
vinte e uma horas e trinta e cinco minutos e lavrou a presente Ata, auxiliado pela Secretária 146 
Paola A. F. L. Calicchio. São Paulo, treze de fevereiro de 2017. 147 
Dr. Pedro Eduardo Menegasso: __________________________________________________ 148 

Dr. Antonio Geraldo R. dos Santos Jr.: ____________________________________________  149 

Dra. Cecília Leico Shimoda: ____________________________________________________ 150 

Dra. Célia Tanigaki: ________________________________________________________ 151 

Dra. Cláudia Aparecida de Mello Montanari: ________________________________________ 152 

Dra. Danyelle Cristine Marini: ___________________________________________________ 153 

Dr. Fábio Ribeiro da Silva: _____________________________________________________ 154 

Dr. Israel Murakami __________________________________________________________ 155 

Dra. Luciana Canetto Fernandes: ________________________________________________ 156 

Dra. Maria Fernanda Carvalho: __________________________________________________ 157 

Dra. Priscila Nogueira Camacho Dejuste: __________________________________________ 158 


